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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese em Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  MD A 1600 OT::60 60 –

 3.º Ano/Anual

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese em Medicina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 A 1600 OT:60 60 –

Legenda:
(2) Sigla constante do item 9
(3) A — Anual; S — Semestral; T — Trimestral.
(5) N.º de horas totais para cada atividade: Ensino Teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo 

(TC); Seminário (S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Outra (O).
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa; N: nova; D — deslocada; Den — denominação alterada; CH — alteração das horas 

de contacto; CR — alteração do n.º de créditos

 207470877 

 2.º Ano/Anual

QUADRO N.º 4 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 15736/2013
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 12 de dezembro 

de 2013, o júri de provas de doutoramento em Música e Musicologia 
requeridas por Mauro Dilema, nos termos do artigo 27.º da Ordem 
de Serviço n.º 1/2010 de 12 de janeiro — Regulamento do Ciclo de 
Estudos Conducente ao Grau de Doutor pela Universidade de Évora 
e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a seguinte 
constituição:

Presidente: Doutor Christopher Consitt Bochmann, Professor Cate-
drático da Universidade de Évora, por delegação do Diretor do Instituto 
de Investigação e Formação Avançada;

Vogais:
Doutora Águeda Pedrero Encabo, Professora Titular da Universidade 

de Valladolid (Espanha);
Doutora Ana Isabel Telles Antunes Béreau, Professora Auxiliar da 

Universidade de Évora;
Doutor Luís Filipe Barbosa Loureiro Pipa, Professor Auxiliar da 

Universidade do Minho;
Doutor Roberto Alejandro Pérez, Professor Auxiliar da Universidade 

de Évora — Orientador;
Doutora Vanda de Sá Martins da Silva, Professora Auxiliar da Uni-

versidade de Évora.
16 de dezembro de 2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, 

Margarida Cabral.
207474302 

 Aviso n.º 15737/2013
O reitor da Universidade de Évora homologou, em 12 de dezembro 

de 2013, o júri de provas de doutoramento em Música e Musicologia 
requeridas por Tânia Sofia Gomes Valente, nos termos do artigo 27.º 
da Ordem de Serviço n.º 1/2010, de 12 de janeiro — Regulamento do 
Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Doutor, pela Universidade 
de Évora e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 

março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, com a 
seguinte constituição:

Presidente — Doutor Christopher Consitt Bochmann, professor cate-
drático da Universidade de Évora, por delegação do diretor do Instituto 
de Investigação e Formação Avançada.

Vogais:
Doutor Rui Vieira Nery, professor associado da Universidade Nova 

de Lisboa — orientador.
Doutor Jorge Vaz de Carvalho, professor auxiliar da Universidade 

Católica Portuguesa — orientador.
Doutora Filipa Martins Batista Lã, professora auxiliar convidada da 

Universidade de Aveiro.
Doutor Jorge Matta, professor auxiliar da Universidade de Lisboa.
Doutora Liliana Margareta Bizineche, professora auxiliar da Uni-

versidade de Évora.
Doutora Vanda de Sá Martins da Silva, professora auxiliar da Uni-

versidade de Évora.
16 de dezembro de 2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, 

Margarida Cabral.
207474457 

 Aviso n.º 15738/2013
O Reitor da Universidade de Évora homologou em 12 de dezembro 

de 2013, o júri de provas de doutoramento em Ciências da Informação 
e da Documentação requeridas por Maria Armanda da Palma Salgado, 
nos termos do artigo 27.º da Ordem de Serviço n.º 1/2010 de 12 de 
janeiro — Regulamento do Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de 
Doutor pela Universidade de Évora e do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de junho, com a seguinte constituição:

Presidente: Doutora Cesaltina Maria Pacheco Pires, Professora Cate-
drática da Universidade de Évora, por delegação do Diretor do Instituto 
de Investigação e Formação Avançada;

Vogais:
Doutora Cândida Fernanda Antunes Ribeiro, Professora Associada 

com Agregação da Universidade do Porto;
Doutora Ana Reys Pacios Lozano, Professora Titular da Universidad 

Carlos III de Madrid — Orientadora;




